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Pregão Eletrônico n° 23002- SEPLAG 
Processo nº P228229/2022 

Número Banco do Brasil: 988278 

 

A Secretaria do Planejamento e Gestão, por intermédio do pregoeiro e dos membros da 
equipe de apoio designados pelos atos 42/2021 e 32/2021 - SEPLAG, torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma 
Eletrônica. 

1. DO TIPO: MELHOR PREÇO POR MENOR TAXA. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA. 

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 2.344 de 03 de fevereiro de 2020; 
Decreto Municipal nº 2316 de 18 de dezembro de 2019; Decreto Municipal nº 2.257 de 30 de 
agosto de 2019, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018; e, subsidiariamente, a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente Edital e 
seus anexos. 

4. OBJETO: Registro de Preço para taxa por transação (Transaction Fee) visando futuras e 
eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens 
aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens 
rodoviárias e ferroviárias), serviços de reservas de hotéis e locação de veículos de qualquer 
porte, translado, seguro de saúde e de bagagem, conforme as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.gov.br, campo: 
SERVIÇOS/LICITACÕES; ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.  

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, pelo pregoeiro Jorge Luiz de Sousa Ferreira Júnior. 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/03/2023, ÀS 08:00H. 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/03/2023, ÀS 08:00H. 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/03/2023, ÀS 09:00H.  

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.  

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065. 

7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h 
às 16h. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 
dos órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando 

http://www.sobral.ce.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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da lavratura do instrumento de contrato. 

9. DA PARTICIPAÇÃO  

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado. 

9.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S.A. 

9.1.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 
5.2 deste edital. 

9.2. O item 01 será de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no 
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.   

9.4.  A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes 
casos: 

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.  

9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.  

9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  

9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.5.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade 
compatível com o objeto do certame. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e 
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de 
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo 
VI – Declaração de autenticidade da documentação deste edital. 
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10.1.1. Constatada a ausência da declaração de autenticidade da documentação, não impli-
cará no afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de 
saneamento. 

10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O 
campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante. 

10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação 

por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento. 

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro-

postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ne-

gociação e julgamento da proposta. 

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classifica-

da somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

10.6. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada 
e registrada no sistema.  

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e globais. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e 
somente estas participarão da etapa de lances. 

12. DA ETAPA DE LANCES  

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOR VALOR UNITÁRIO DA TAXA. 

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 

12.2.2.  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro 
nem aos demais participantes. 

12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrirá oportunidade para que a 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superi-

or àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 12.4.2, pode-

rão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, ofe-

recer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o rei-

nício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.4.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní-

cio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado aten-

der às exigências de habilitação. 

12.4.7. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o 
pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto nos itens de ampla disputa. Em cumprimento ao que determina a Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos 
do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, 
será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, 
sob pena de preclusão. 

12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em 
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada 
a disputa do lote. 

12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

12.6.3. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

13. DO LICITANTE ARREMATANTE 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 
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13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá enca-

minhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital. 

13.1.2. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar 

em campo próprio do sistema, no prazo de até um dia útil, a proposta de preços com os 

respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital. 

13.1.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilita-

ção da licitante, observado o disposto neste Edital. 

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a en-
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de des-
classificação ou inabilitação. 

13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da 
licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 

13.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

14. DA PROPOSTA READEQUADA 

14.1. A proposta deverá ser anexada, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos 
do Anexo II deste Edital, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 
licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitati-
vos, marca/modelo, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de Referência deste 
edital. 

14.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo-
res – SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, ficará dispensada da 
apresentação dos documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRC. 

15.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 
no CRC-SEPLAG serão verificados nos termos art. 29 do Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.1.2. A Central de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja 
com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo 
de validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios 
oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 

15.1.3. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em 
entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto 
quando não exigido na qualificação técnica. 
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15.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou 
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

15.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante 
obriga-se a declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habi-
litação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detento-
ra da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumpri-
mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites ofici-
ais. 

15.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada. 

15.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

15.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA 

15.4.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL; 

15.4.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte-
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SO-
CIEDADES COMERCIAIS. 

15.4.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte-
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR 
AÇÕES. 

15.4.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício 
quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS. 

15.4.1.5.  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EM-
PRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS. 

15.4.1.6. Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física. 

15.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

15.4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

15.4.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

15.4.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS; 

15.4.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

15.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

15.4.2.7. No caso de pessoa física, esta deverá apresentar o Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), ficando dispensada a apresentação dos documentos exigidos nos subitens 15.4.2.1 e 
15.4.2.5 deste edital. 

15.4.2.8.  Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em sepa-
rado, as proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

15.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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15.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

15.4.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 

15.4.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com 
clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato 
ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

15.5.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
sejam suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a 
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em 
aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.4.3.5. Considera-se como compatível o atestado cujo objeto demonstre que a licitante 
executa ou executou, durante o período de 12 meses, fornecimentos de passagens aéreas 
cujo valor total das transações represente pelo menos 50% (cinquenta por cento) do valor 
estimado no Anexo A do Termo de Referência. 

15.4.3.6. Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo (CADASTUR), 
conforme previsto no art. 22 da Lei nº. 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao artigo 18 do 
Decreto nº. 7.381/2010.  

15.4.3.7. Na hipótese de empresa não dispor do registro perante a IATA, poderá apresentar 
declaração expedida pelas empresas internacionais de transporte aéreo regular, listadas na 
página da internet da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, obtida no site 
www.anac.gov.br, traduzidas por tradutor juramentado, se for o caso, comprovando que a 
licitante é possuidora de crédito direto e está autorizado a emitir bilhetes de passagens 
aéreas internacionais durante a vigência do contrato.  

15.4.3.8. Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL, LATAM, 
PASSAREDO, AZUL e TAP, comprovando que a licitante é possuidora de crédito perante as 
referidas empresas, estão autorizadas a emitir bilhetes de passagens aéreas nacionais 
dessas companhias durante a vigência do contrato e se encontra em situação regular, frente 
às respectivas companhias.  

15.4.3.9. Alvará de funcionamento expedido por órgão competente estadual ou municipal.  

15.4.3.10. Atestado comprovando a implantação e funcionamento de sistema “SELF 
BOOKING” em empresas de direito público ou privado, podendo a Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG realizar diligências nas empresas citadas. 

15.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.4.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo:  

15.4.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial 
nos termos do art. 58 da Lei n°. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no 
caso da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, § 5º da Lei n°. 
11.101/2005. 

15.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico 
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financeira.  

15.4.4.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão 
exigida no subitem 15.4.4.1 acima.  

15.4.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.  

15.4.4.3. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço 
deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial – constando no balanço, o número do 
Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, 
devendo tanto o balanço quanto os termos serem assinados por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.  

15.4.4.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.  

15.4.4.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário. 

15.4.4.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta 
Comercial.  

15.4.4.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.  

15.4.4.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá 
ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 
convocatório.  

15.4.4.9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, 
através do balanço patrimonial.  

15.4.4.10. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedor.  

15.4.4.11. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo:  

LG = AC+ARLP ≥ 1,0 1 

 
1 Serão exigidos índices de liquidez, não inferior a 1, (um), ou seja, para cada um real de dívida de curto e de longo prazo, a 
empresa deverá possuir, no mínimo, um real de recursos disponíveis na somatória da mesma fração de tempo, ou seja, no 
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          PC+PNC  

Onde:  

AC: Ativo Circulante;  

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;  

PC: Passivo Circulante;  

PNC: Passivo Não Circulante. 

15.4.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

15.4.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.  

15.4.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:  

15.4.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

15.4.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

15.4.6.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

15.4.6.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
15.4.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade.  Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

15.4.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo estabelecido do 
Anexo VI, do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS), 
responsabilizando-se o autor desta, sob pena das sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais, por toda documentação anexada ao sistema. 

15.4.7.  OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.4.7.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

15.4.7.2. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 

 
curto prazo e também no longo prazo. Justifica-se a exigência, em face do permitido no parágrafo 5º do artigo 31 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar a 
capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos econômicos 
decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. Cabe ressaltar tratar-se do mínimo usualmente 
estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente quanto a geral da empresa, condições essas 
que asseguram à Administração Municipal a plena execução do objeto contratado. 
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empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

15.4.7.3. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MELHOR PREÇO POR 
MENOR TAXA, observadas todas as condições definidas neste Edital. 

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.  

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 
44, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será 
convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se 
do direito de preferência. 

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais: 

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente 
inexequíveis. 

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.  

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, endereçados a 
pregaocelic@sobral.ce.gov.br, até as 17:00h no horário oficial de Brasília/DF, informando o 
número deste pregão no sistema e o Órgão interessado.  

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido. 

17.1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas 
aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio 
www.sobral.ce.gov.br, no campo “Serviços/Licitações”.  

17.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscri-
tas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o 
endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.   

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois de 
declarada vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
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das razões do recurso no sistema do Banco do Brasil. As demais licitantes ficam desde logo 
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a 
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no 
sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela 
proponente. 

18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste edital, importará na 
decadência do direito de recurso. 

18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 5.2 deste edital. 

18.6. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

19. DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DE VIAGENS  

19.1. Os licitantes deverão dispor de sistema informatizado de gestão de viagens que satis-
faça a todas as condições de funcionamento exigidas no Anexo I – Termo de Referência, 
deste Edital.  

19.2. O licitante detentor da melhor oferta de preço (menor Taxa por Transação) deverá fa-
zer apresentação simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser validado por comis-
são especialmente designada pela Administração da SEPLAG para esse fim, no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias corridos após a convocação formal realizada pela SEPLAG, con-
forme horários e locais estabelecidos na convocação, podendo a apresentação ocorrer de 
forma virtual.  

19.2.1. No momento da apresentação será permitido o uso de somente 1 (um) computador 
pela arrematante.  

19.2.2. Para a arrematante, serão permitidas no máximo 6 pessoas na apresentação técni-
ca. As demais empresas que participarão como ouvintes terão como limite máximo 3 pesso-
as. 

19.2.3. A apresentação exigida no subitem 19.2 deste Edital será avaliada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, que poderá realizar diligências em clientes para 
esclarecer dúvidas decorrentes da referida apresentação, e, após, emitirá parecer. O 
parecer da SEPLAG deverá ser publicado no sistema do Banco de licitações do Banco do 
Brasil no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis após a realização da apresentação. Caso 
a licitante arrematante não atenda às especificações exigidas, será desclassificada e o 
PREGOEIRO convocará a licitante subsequente que tiver ofertado menor preço para dar 
início à fase de habilitação e posteriormente apresentação da documentação, e assim 
sucessivamente, até a validação de uma apresentação que atenda a todos os requisitos 
exigidos.  

19.2.4.  Após a licitante arrematante ter a apresentação de que trata o subitem 19.2 deste 
edital validada pela Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, e constatado o 
atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora 
e encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação 
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19.3. A apresentação do sistema de que trata o subitem anterior deverá abranger todos os 
procedimentos e funcionalidades operacionais exigidos no Anexo I – Termo de Referência, 
deste Edital. 

20. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

20.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

20.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante 
vencedor, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV 
deste edital. 

20.3.1. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto 
com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
conforme permissivo legal do artigo 18, inciso I do Decreto Municipal 2.257 de 30 de agosto 
de 2019.  

20.3.2. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante 
classificado em primeiro lugar, o pregoeiro provocará os demais licitantes, através do 
sistema, a fim de que se manifestem acerca do interesse de serem incluídos na respectiva 
ata de registro de preços.  

20.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de 
assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado 
uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 

20.4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital. 

20.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro 
licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de 
Preços. 

20.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

20.7. O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorroga-
ções, não poderá ser superior a doze meses, contado a partir da data da sua publicação. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do licitante vence-
dor terá o prazo de até 01(um) dia útil contados da adjudicação por meio do sistema 
eletrônico, para manifestar-se neste sentido, se assim desejarem, visando à formação de 
cadastro de reserva. 

21.1.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subi-
tem 19.4 deste edital. 

21.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como 
negativa do licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de 
Preços.  

21.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrônico 
será anexada à Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar 
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o produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 
certame, conforme permissivo legal do art. 18, inc. I do Decreto Municipal nº 2.257/2019. 

21.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva. 

21.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não 
assinar a ata de registro de preços (art. 24, § 1 do Decreto Municipal nº. 2.257/19) ou tiver 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 29 e 30 do Decreto Municipal nº. 
2.257/19, oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a homologação já 
efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das cominações previstas em Lei e/ou no edital. 

21.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva 

será efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado 
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar 
sanção administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos: 

22.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos 
prazos; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

22.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso; 

22.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no 
caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

22.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados no item 20.2, em relação à fase de licitação. 

22.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. 
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 
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22.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços de que trata este edital. 

23.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular 
da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, órgão gestor do Registro de Preços 
ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e 
identificados. 

23.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar 
o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

23.3.1. O registro a que se refere o item 22.3 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 
29 e 30 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. 

23.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

23.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de 
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.  

23.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, 
quantidades e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital. 

23.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de 
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor, conforme disciplina o artigo 31 do Decreto 2.257/2019. 

23.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual 
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 

23.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos 
registrados na Ata. 

23.8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, conforme disciplina o § 3º do art. 31 do Decreto 2.257/2019.  

23.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disciplina o § 4º do art. 31 do 
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Decreto 2.257/2019. 

23.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos 
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do 
preço registrado, obedecida a ordem de classificação. 

23.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para 
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

23.11. A Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG providenciará a publicação do 
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e na página oficial da 
Prefeitura Municipal de Sobral na internet. 

23.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 26, do Decreto Municipal nº 
2.257/2019. 

23.13. A Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG convocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

23.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
preços de mercado, ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

23.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

23.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Sobral na internet. 

23.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta 
da Ata de Registro de Preços. 

23.18. As quantidades previstas no “Anexo I – Termo de Referência” deste edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se a Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote especificado. 

23.19. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos detentores do registro de preços do 
procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  

23.20. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante, devendo ser observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 31 do 
Decreto nº 2.257/2019.  

23.19. DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.19.1. Após publicação do resultado final e até a data da contratação, o licitante vencedor 
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
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contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada 
a prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária. 

23.19.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias 
do prazo contratual. 

23.19.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de 
todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, 
conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

23.19.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa, nos termos do art. 58 do Decreto 
Municipal 2316/2019. 

23.19.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 22.19.1 
deste edital. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

24.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente 
na proposta e na documentação de habilitação. 

24.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

24.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que 
se trate de originais. 

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE. 

24.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 

24.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

24.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 

24.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

24.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
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24.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Sobral-CE. 

25. DOS ANEXOS  

25.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
(Anexar com a documentação de habilitação)  

 

Sobral - CE, 16 de fevereiro de 2023. 

 

CIENTE:  

______________________________________ 
Márcio Diego Aguiar Guimarães 

Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão 
 

 

Assessorado por: 

______________________________________ 
Tamyres Lopes Elias  

Assessora Jurídica  
OAB/CE: 43.880 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Gestão das Aquisições Públicas 
Corporativas - CGAPC/SEPLAG 

2. OBJETO: Registro de Preço para taxa por transação (Transaction Fee) visando futuras e 
eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens 
aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens 
rodoviárias e ferroviárias), serviços de reservas de hotéis e locação de veículos de qualquer 
porte, translado, seguro de saúde e de bagagem, conforme as especificações e 
quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR TAXA, com fornecimento POR DEMANDA 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A contratação baseia-se no atendimento da necessidade do fornecimento de serviços 
para viabilizar viagens de gestores e servidores municipais para reuniões de trabalho, 
seminários, encontros, solenidades e treinamentos destinados ao aperfeiçoamento 
profissional, bem como a captação de recursos, conhecimento de políticas públicas, em 
diversos órgãos estaduais e federais. Nesse sentido, destaca-se a real importância e a 
essencialidade dos serviços, uma vez que os representantes do município, por conta da 
viabilidade desses deslocamentos, conseguem alcançar cada vez mais melhorias para 
cidade, pois os serviços são direcionados para o aprimoramento de atividades voltados para 
o município. Com o controle da pandemia, ocasionada pela Novo Coronavírus (COVID-19) 
houve o gradual retorno das atividades, em que, em sua maioria, as reuniões, eventos, 
cursos, treinamento e etc, estão ocorrendo de modo presencial, o que contribui para a 
realização do processo licitatório, para possibilitar a locomoção do prefeito, servidores e 
colaboradores aos locais de realização dos eventos. Desta forma, a presente contratação de 
empresa justifica-se, visto que o referido objeto se trata de serviços de reserva, emissão e 
entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais 
serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias), serviços de reservas de hotéis e 
veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem, para 
atender as demandas da administração municipal, pelo período de 12 (doze) meses. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE PASSAGEM 
AÉREA - SERVIÇO DE RESERVA, EMISSÃO E 
ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS NO 
ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL.  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: E SERVIÇOS 
CORRELATOS (PASSAGENS RODOVIÁRIAS E 
FERROVIÁRIAS), RESERVA DE HOTÉIS E 
VEÍCULOS TERRESTRE DE QUALQUER PORTE, 
TRANSLADO, SEGURO DE SAÚDE E BAGAGEM. 

SERVIÇO 1 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo.  

4.1. O item 01 será de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014. 
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4.2. Especificação Detalhada:  

4.2.1. Serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito 
nacional e internacional com emissão da tarifa mais barata disponível no momento e demais 
serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias, serviço de reserva de hotéis e de 
veículos terrestres de qualquer porte, de traslado, de seguro-saúde e de bagagens, que 
atendam aos trechos, horários, datas, períodos e classes de serviços solicitados pelos 
usuários.  

4.2.2. “Check-in” antecipado nos aeroportos, respeitados os prazos mínimos exigidos pelas 
companhias aéreas.  

4.2.3. Informações sobre horários, escalas e conexões de voos, tarifários de hotéis e 
locadoras de veículos e informações de condições comerciais demonstrando o menor valor 
solicitado conforme o padrão de serviço exigido pelos usuários.  

4.2.4. Sistema “online” automatizado, via WEB, e em tempo real com usuário e senha 
(criptografada, não podendo estar em texto puro – “plain text”) pessoal e intransferível. Tal 
sistema deverá ter a opção de realizar todas as operações descritas no item.  

4.2.4.1. Informação aos usuários de todas as opções de voo para o trecho e o dia 
pesquisado, destacando a opção mais barata. No caso da reserva efetuada pelo usuário 
não for a tarifa mais barata, o sistema deverá possuir campo específico para que o usuário 
justifique a opção.  

4.2.4.2. Reserva (“self booking”) e emissão (“self ticket”) “online” de bilhetes aéreos pelo 
usuário (passageiro), inclusive, com utilização do “e-Ticket”.  

4.2.4.3. Reserva e emissão de bilhetes de passagens terrestres rodoviárias e ferroviárias no 
âmbito nacional e internacional.  

4.2.4.4. Escolha de hotel e veículo dentro das especificações do usuário a partir de tarifários 
e descrições dos equipamentos.  

4.2.4.5. Reserva e emissão de autorização e/ou vouchers referente a serviços de traslado, 
de seguro saúde e de bagagens.  

4.2.4.6. O controle de adiantamento de numerário para viagens com comprovação segundo 
a política de viagens da contratante devidamente registrada no sistema e travamento 
opcional de novos serviços ao usuário (passageiro) que não comprovar suas despesas de 
viagem anterior.  

4.2.4.7. Permissão de criação de perfis ou grupo de usuários com níveis de acesso 
definidos, com no mínimo dois grupos:  

4.2.4.7.1. Grupo de Usuários Solicitantes – formado por servidores designados pelo órgão 
contratante, com atribuição exclusiva de solicitar a reserva e, após autorização da SEPLAG, 
a emissão de bilhetes.  

4.2.4.7.2. Grupo de Usuários Autorizadores – formado por servidores designados pela 
Prefeitura Municipal de Sobral, com atribuição de autorizar ou não a emissão dos bilhetes 
solicitados.  

4.2.4.8. O sistema deverá possuir um módulo gestor – parte do sistema que gerencia, 
administra e acompanha todos os processos relacionados à gestão de passagens aéreas e 
outros serviços correlatos, bem como, credencia os demais usuários solicitantes dos 
serviços solicitantes dos serviços, na medida de suas necessidades. Este módulo deverá ter 
como principais funcionalidades:  

I. Disponibilizar consulta dos serviços por um determinado usuário, parametrizado por nível 
hierárquico e característica do serviço.  
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II. Permitir limitação no valor das compras mensais para uma determinada secretaria. 

III. Manutenção dos dados.  

IV. Manutenção dos usuários e gestores do sistema, representados pelo órgão.  

V. Auditoria de qualquer transação feita no Sistema.  

VI. Consulta/relatório por órgão/entidade, totalizando quantidades e valores das transações 
(bilhetes emitidos).  

VII. Consulta da tarifação praticada em qualquer serviço adquirido.  

VIII. Relatórios analíticos das transações por órgão/entidade.  

4.2.4.9. O sistema deve disponibilizar no mínimo os seguintes itens a serem informados na 
reposta ao serviço de reserva de passagem aérea: nome do passageiro, motivo da viagem, 
horário do voo, número do pedido, da poltrona e do código de reserva e escalas e conexões 
dos voos.  

4.2.4.10. O sistema deve disponibilizar o “download” em formato texto (“txt”), por período e 
por centro de custo a ser informado pelo usuário da SEPLAG, no mínimo dos seguintes 
itens da passagem aérea contratada: nome do passageiro, horário, data e/ou período do 
serviço, número do pedido, número da poltrona para viagens aéreas, número do código de 
reserva e escalas, conexões, data ou período da operação, valor da operação, centro de 
custo, usuário responsável, operador responsável e autorizador responsável.  

4.2.4.11. O sistema precisa manter em banco de dados as informações dos passageiros 
para que estas não necessitem serem informadas a cada novo acesso. O banco de dados a 
ser disponibilizado para o município deve ser na plataforma livre, prioritariamente PostGre 
ou MySQL, outra opção de consulta de acesso pode ser através de “web service”.  

4.2.4.12. O sistema deve dispor de mecanismos de segurança que permitam garantir o 
correto acesso, a autenticidade, inviolabilidade e integridade das informações, mantendo 
sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos serviços a serem 
prestados a SEPLAG.  

4.2.4.13. O sistema e o “web service” deverá funcionar em ambiente computacional 
disponível 24h x 7 dias por semana.  

4.2.4.14. Em caso de indisponibilidade temporária do sistema, as reservas em voos 
comerciais poderão ser requisitadas por TELEFONE, FAX, E-MAIL ou qualquer outro meio 
de comunicação e as requisições de passagens serão efetivadas por meio de formulário 
próprio instituído pela contratante, por meio físico ou eletrônico, as quais deverão, todavia, 
ser alimentadas no sistema de gestão de passagens num prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar da solicitação de emissão do bilhete.  

4.2.4.15. Cancelamento dos serviços emitidos e não utilizados pelo órgão, desde que 
solicitados em tempo hábil, de acordo com normas específicas da ANAC e das fornecedoras 
específicas.  

4.2.4.16. Eventualmente algum órgão ou entidade poderá solicitar “web service” com 
algumas informações para integrar com seus sistemas.  

4.2.4.17. A contratada deve construir uma “web service”, primeiramente com autenticação de 
comunicação disponibilizando o serviço no padrão REST contendo no mínimo as 
informações abaixo (novas informações podem ser adicionadas no futuro).  

a. Nome do solicitante;  

b. Número do pedido;  
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c. Data (saída/retorno) da passagem aprovada; 

d. Hora (saída/retorno) da passagem aprovada;  

e. Valor de embarque;  

f. Nome do órgão do solicitante;  

g. Status de aprovação;  

h. Número do bilhete;  

i. Trecho da passagem; 

j. Código de Reserva;  

l. Nome da Companhia;  

m. Número do voo;  

n. Número do CPF.  

4.2.4.18. Permitir que o sistema de gestão de viagens corporativas faça a identificação, 
online, pelo solicitante, no ato da emissão, da existência de crédito de bilhete não utilizado.  

4.2.4.19. O sistema de gestão de viagens corporativas deve ter solução para integração ao 
sistema da Prefeitura Municipal de Sobral com “web service” fornecido pela agência de 
viagem. 

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 
dos órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando 
da lavratura do instrumento de contrato. 

6. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

6.1. Quanto à execução: 

6.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

6.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de 
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 02 (duas) horas corridas, contados 
a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de 
Empenho(s), no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00h, de 
segunda à sexta. 

6.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados. 

6.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 01 (uma) hora corrida antes do término do prazo de execução, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.2. Quanto ao recebimento:  

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
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contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos dos órgãos detentores do registro de preços do SRP (Sistema de Registro de 
Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

7.6. Para efeito de pagamento, será considerada uma Taxa por Transação (Transaction Fee) 
para cada passageiro: 

a) A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito nacional ou internacional, de ida e 
volta quando por uma mesma transportadora. Em se tratando de transportadoras diferentes 
serão considerados duas transações, e passagem rodoviária ou ferroviária no âmbito 
internacional. 

b) A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 

c) A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação de sua não utilização.  

d) A reserva de diárias de hotéis por passageiro e de locação de veículos terrestres por 
veículo locado, independentemente da quantidade de diárias em uma mesma reserva. 

e) A aquisição de seguros de saúde ou de bagagens, por passageiro, independentemente 
do tempo de duração do seguro adquirido. 

f) Todos os serviços, exceto transporte rodoviário e ferroviário que serão utilizados para 
viagens internacionais, podem se dá no âmbito nacional ou internacional bem como os 
demais serviços correlatos a viagens prestados pela contratada não são considerados 
transações, portanto, não serão remunerados. 

7.7. O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher 
emitido será o valor do serviço adquirido, liquido de comissões pagas por companhias 
aéreas (quando houver), acrescido do valor da Taxa por Transação, que será calculado 
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utilizando-se da seguinte fórmula: 

VF = VP – VC + TT + TE + S (quando for o caso) + SC (se for o caso), onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 

VP = Valor da Passagem Aérea; 

VC = Valor da Comissão paga pela companhia aérea à agência contratada; 

TT = Valor da Taxa por Transação; 

TE = Valor da Taxa de Embarque; 

S = Seguro Saúde e Bagagem e 

SC= Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias), reserva de hotéis e veículos 
terrestre de qualquer porte e translado no âmbito nacional e internacional. 

7.8. O valor do serviço será aquele escolhido pela CONTRATANTE dentre as ofertas 
apresentadas pelo vencedor da licitação e ofertado pelo respectivo prestador do serviço 
específico (inclusive com os descontos promocionais) para o trecho, diária, dia e horário, 
período ou duração escolhidos. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, 
por dia e por ocorrência. 

8.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
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de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina; 

8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 
pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

8.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  
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8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

9.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo 
V, da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e 
higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

9.11. Garantir a manutenção de cópias de segurança dos dados referentes ao serviço 
prestado ao Município de Sobral.  

9.12. Sempre que for necessário passar alguma informação para a SEPLAG através de 
meio eletrônico, utilizar software livre, consultando inicialmente a SEPLAG qual ferramenta 
deve ser utilizada.  

9.13. Ressarcir à contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, 
deduzidos os valores referentes à eventuais multas cobradas.  

9.14. Capacitar os usuários do sistema, por meio de treinamentos, visando alcançar a 
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operacionalização do mesmo sem ônus para o órgão, sempre que necessário.  

9.15. Disponibilizar serviço próprio de plantão 24 (vinte e quatro) horas em Sobral 
possibilitando a efetiva solução para eventuais problemas decorrentes da prestação de 
serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os 
dias/horários determinados.  

9.16. Cancelar os bilhetes emitidos, solicitados pela contratante em tempo hábil.  

9.17. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas pelas 
companhias aéreas, relativas ao fornecimento das passagens aéreas, devendo comprovar 
documentalmente o montante dessas comissões.  

9.17.1. Por exemplo: Supondo-se que a CONTRATADA receba comissão de 8% (oito por 
cento) da companhia aérea e emita um bilhete no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). A 
contratada fica obrigada a repassar o valor da comissão, no caso R$ 80,00 (oitenta reais). 
Neste caso o valor a ser cobrado pela emissão do bilhete será de R$ 920,00 (novecentos e 
vinte reais), o qual será acrescido do valor da taxa por transação, estabelecida no contrato.  

9.18. Disponibilizar ao autorizador de Viagens da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, um Gerador de Relatórios, em planilha tela ou impresso e em planilha eletrônica, 
permitindo formatar o relatório de sua opção, pelo período e usuário, autorizador, centro de 
custo ou contratante que assim desejar, bem como gerador de relatório com as principais 
informações e filtros desejados pelo usuário para visualização, impressão ou arquivo 
magnético, escolhendo a opção de texto, planilha ou PDF. 

9.19. Disponibilizar aos usuários autorizados por senha controlada pelo Gestor de Viagens 
da SEPLAG a emissão dos seguintes relatórios, com “layout” aprovado previamente pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão: 

I. Relatório de Acompanhamento Financeiro, por órgão/entidade, contendo o número da 
fatura, data da emissão dos bilhetes, nome dos passageiros e companhia aérea e demais 
serviços correlatos. 

II. Relatório por companhia aérea individual e geral, com apresentações gráficas. 

III. Relatório analítico contendo: data da emissão da passagem, nome da companhia aérea, 
trecho, melhor tarifa, tarifa escolhida, taxa de embarque, valor líquido e o percentual de 
economia entre a melhor tarifa e a tarifa escolhida. 

IV. Planilha de acompanhamento total das compras mensais por Secretaria, acumulando 
valores até a data do relatório. 

V. Planilha de acompanhamento mensal, informando o quanto o Município comprou, pagou 
e o débito do mês, se houver. 

9.20. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, 
nacional e com as principais companhias internacionais, com hotéis, locadoras, 
transportadoras terrestres e ferroviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços 
correlatos ao objeto deste termo. 

9.21. Efetuar a entrega de passagens aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo de 
02 (duas) horas corridas, contado do horário em que ocorreu a solicitação do serviço ou sua 
disponibilização via voucher eletrônico no mesmo prazo.  

9.22. Realizar o check-in das passagens emitidas pela Contratada. 

9.23. Disponibilizar, quando couber, nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015, vagas de 
empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do 
sistema prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam 
cumprindo medida de semiliberdade.  
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9.24. Disponibilizar equipe técnica especialista que tenha conhecimento acerca da rede 
hoteleira de todo o território nacional.  

9.25. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no Município 
de Sobral, para atendimento da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA não disponha de 
tal estrutura, deverá disponibilizar a mesma dentro de um prazo máximo de 30 dias úteis 
contados da data de assinatura do Contrato. 

9.26. Encaminhar as faturas de cobranças por trecho. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Serviço/Nota(s) de Empenho(s). 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Caberá à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG o gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade 
com as normas do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1.  Os serviços objeto do Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

12.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 

12.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão, 
especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe 
dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las para posterior 
pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
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implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execução do objeto contratado. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assina-
tura. 

13.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

13.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993.  

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua publicação. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 

15.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza 
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou 
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instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

15.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a 
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em 
aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.5. Considera-se como compatível o atestado cujo objeto demonstre que a licitante 
executa ou executou, durante o período de 12 meses, fornecimentos de passagens aéreas 
cujo valor total das transações represente pelo menos 50% (cinquenta por cento) do valor 
estimado no Anexo A do Termo de Referência. 

15.6. Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo (CADASTUR), conforme 
previsto no art. 22 da Lei nº. 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao artigo 18 do Decreto 
nº. 7.381/2010.  

15.7. Na hipótese de empresa não dispor do registro perante a IATA, poderá apresentar 
declaração expedida pelas empresas internacionais de transporte aéreo regular, listadas na 
página da internet da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, obtida no site 
www.anac.gov.br, traduzidas por tradutor juramentado, se for o caso, comprovando que a 
licitante é possuidora de crédito direto e está autorizado a emitir bilhetes de passagens 
aéreas internacionais durante a vigência do contrato.  

15.8. Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL, LATAM, 
PASSAREDO, AZUL e TAP, comprovando que a licitante é possuidora de crédito perante as 
referidas empresas, estão autorizadas a emitir bilhetes de passagens aéreas nacionais 
dessas companhias durante a vigência do contrato e se encontra em situação regular, frente 
às respectivas companhias.  

15.9. Alvará de funcionamento expedido por órgão competente estadual ou municipal.  

15.10. Atestado comprovando a implantação e funcionamento de sistema “SELF BOOKING” 
em empresas de direito público ou privado, podendo a Secretaria do Planejamento e Gestão 
- SEPLAG realizar diligências nas empresas citadas. 

16. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO A - ÓRGÃOS PARTICIPANTES; 
ANEXO B - MAPA COMPARATIVO DE TAXAS; 
ANEXO C - MATRIZ DE RISCO. 
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ANEXO A – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

ÓRGÃOS / ENTIDADES  ENDEREÇOS 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

 Rua Viriato de Medeiros, n° 1250 – Centro, Sobral – 
CE, CEP 62011-065. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 Rua Anahid Andrade n° 370 – Centro, Sobral – CE, 
CEP 62011-100. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 Rua Viriato de Medeiros, n° 1250 – Centro, Sobral – 
CE, CEP 62011-065. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 Rua Dr. Monte, n° 563 - Centro, Sobral - CE, CEP 
62011-200. 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Avenida Dr. Guarany, 364 – Jocely Dantas (Antigo 
Derby) Sobral-CE, CEP 62042-030 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
AMA 

 Avenida Dr. Euclides Ferreira Gomes, N° 425, 
Coração de Jesus, Sobral/CE, CEP: 62043-070 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 250.000,00 
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ANEXO B – MAPA COMPARATIVO DE TAXAS 

 

 
 
 

Karen Parente Oliveira 
Coordenadora de Gestão e Aquisições Públicas Corporativa 

MAPA COMPARATIVO DE TAXAS 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG 

OBJETO: Registro de Preço para taxa por transação (Transaction Fee) visando futuras e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega 
de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias), serviços de reser-
vas de hotéis e locação de veículos de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

PROPOSTAS DE PREÇOS 
VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

VALOR TOTAL A3 TURIS-
MO LTDA 

CERRADO VIA-
GENS EIRELI-

EPP 

RM TURIS-
MO 

1 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE PASSAGEM AÉREA - 
SERVIÇO DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE 
BILHETES DE PASSAGENS NO ÂMBITO NACIONAL E 
INTERNACIONAL.  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: E SERVIÇOS CORRE-
LATOS (PASSAGENS RODOVIÁRIAS E FERROVIÁRIAS), 
RESERVA DE HOTÉIS E VEÍCULOS TERRESTRE DE QUAL-
QUER PORTE, TRANSLADO, SEGURO DE SAÚDE E BAGA-
GEM. 

R$15,00 R$25,00 R$20,00 R$20,00 R$20,00 

VALOR TOTAL R$20,00 
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ANEXO C – MATRIZ DE RISCO 

 

 

 

 

 

  

                 PROCESSO Nº: _________________________________ 

OBJETO: 

Registro de Preço para taxa por transação (Transaction Fee) visando 
futuras e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e 
entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e inter-
nacional e demais serviços correlatos (passagens rodoviárias e fer-
roviárias), serviços de reservas de hotéis e locação de veículos de 
qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem. 

FASE DA ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO 

Probabilidade Média 

Impacto Médio 

Dano Retardamento da Licitação. 

Ação Preventiva 
Revisar o TR e compará-lo com o de outras licitações exitosas para 
evitar questionamentos que possam vir a culminar na impugnação do 
Edital e TR. 

Ação de Contingência 
Responder aos esclarecimentos e impugnações de modo a reverter 
qualquer risco de suspensão do processo licitatório. 

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano 
Realização de novo processo licitatório, adiando ainda mais o pro-
cesso de fornecimento do material licitado. 

Ação Preventiva Ampla divulgação do certame e revisar o processo. 

Ação de Contingência 
Reanálise do processo para identificar as causas de a licitação ter 
sido deserta ou fracassada, corrigir os problemas verificados e me-
lhorar a divulgação da licitação. 

CONTRATADA NÃO CONSEGUE CUMPRIR COM OS CONTRATOS FIRMADOS 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Precariedade no fornecimento do material licitado. 

Ação Preventiva Criteriosa análise dos documentos de habilitação das licitantes. 

Ação de Contingência Notificação à contratada e aplicação de penalidade. 

RESPONSÁVEL 

___________________________________________ 
Karen Parente Oliveira 

 Coordenadora de Gestão e Aquisições Públicas Corporativas 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

 

À 

Central de Licitações do Município de Sobral 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _______________ 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital 
e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 

• Razão Social:  

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

• Endereço completo: 

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí-
lio): 

• Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

• A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua 
emissão. 

• O objeto contratual terá garantia de __________ (_______) _________. 

3. Formação do Preço: 

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

      

      

Valor Total  

 

Local, data 

Assinatura de representante legal2 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

 
2 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ nº _______________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local, data 

Assinatura de representante legal3 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

 
3 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23_______ 

PROCESSO Nº P228229/2022 

 

Aos __ dias do mês de ________ de 20__, na sede da Secretaria do Planejamento e 
Gestão - SEPLAG, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação 
da Ata do Pregão Eletrônico nº 23_______ do respectivo resultado homologado em 
__/__/20__, publicado no Diário Oficial do Município em __/__/20__, às fls ____, do 
Processo nº P228229/2022, que vai assinada pelo Secretário da Secretaria do Planejamento 
e Gestão - SEPLAG, Gestora do Registro de Preços, pelos representantes legais dos 
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

• no Pregão Eletrônico nº 23_______; 

• nos termos do Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019; 

• na Lei Federal n.º 8666, de 21/6/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço para taxa por transação (Transaction Fee) 
visando futuras e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços 
correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias), serviços de reservas de hotéis e locação 
de veículos de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de 
Pregão Eletrônico nº 23_______ que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº P228229/2022. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caberá à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG o gerenciamento deste 
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as 
normas do Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá firmar 
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contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor 
a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos 
órgãos detentores do registro de preços. 

Subcláusula Primeira – O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 
devidamente justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das 
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada 
durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços nº 2.257/2019. 

Subcláusula Primeira – Competirá a Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, 
órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em 
especial, as atribuições estabelecidas no art. 9° do Decreto Municipal n° 2.257/2019. 

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe são conferidas 
nos termos do art. 12 do Decreto Municipal n° 2.257/2019. 

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a: 

I - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do Sistema de 
Registro de Preços, durante a sua vigência. 

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos órgãos 
ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem 
definidos no instrumento contratual. 

III - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participante (carona). 

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer 
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada 
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, 
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a 
este instrumento, e servirão de base para futuras contratações, observadas as condições de 
mercado. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR 

Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e, inciso I, art. 18 do 
Decreto Municipal n° 2.257/2019, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do 
certame é o seguinte: 
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 Item _____ 

Classificação Fornecedor  CNPJ Endereço Telefones e-mail 

       

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 26 e parágrafo 
único, do Decreto Municipal n° 2.257/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas 
situações previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

A prestação dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderá ser 
formalizada por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão 
participante/interessado e o fornecedor. 

Subcláusula Primeira – Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o 
prazo estabelecido pela Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, ou se recuse a 
efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Subcláusula Segunda – Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

Subcláusula Primeira – Quanto à execução: 

12.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

12.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo 
com a necessidade do serviço, prestados em até 02 (duas) horas corridas, contados a partir 
da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de 
Empenho(s) no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00h, de 
segunda à sexta. 

12.1.2.  A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados. 

12.1.3.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 01 (uma) hora corrida antes do término do prazo de execução, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

12.1.4. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados 
através de cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 
recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

Subcláusula Segunda – Quanto ao recebimento:  

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
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conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

II - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

III - Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos dos órgãos e entidades participantes, será efetuado até 30 (trinta) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Itaú. 

Subcláusula Primeira – A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

Subcláusula Segunda – Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula Terceira – É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de 
Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 23_______. 

Subcláusula Quarta – Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes: 

a)  Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

Subcláusula Quinta – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou 
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja  
 
por meio do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

Subcláusula Sexta – Para efeito de pagamento, será considerada uma Taxa por Transação 
(Transaction Fee) para cada passageiro: 

a) A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito nacional ou internacional, de ida e 
volta quando por uma mesma transportadora. Em se tratando de transportadoras diferentes 
serão considerados duas transações, e passagem rodoviária ou ferroviária no âmbito 
internacional. 

b) A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 

c) A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação de sua não utilização.  

d) A reserva de diárias de hotéis por passageiro e de locação de veículos terrestres por 
veículo locado, independentemente da quantidade de diárias em uma mesma reserva. 

e) A aquisição de seguros de saúde ou de bagagens, por passageiro, independentemente 
do tempo de duração do seguro adquirido. 
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f) Todos os serviços, exceto transporte rodoviário e ferroviário que serão utilizados para 
viagens internacionais, podem se dá no âmbito nacional ou internacional bem como os 
demais serviços correlatos a viagens prestados pela contratada não são considerados 
transações, portanto, não serão remunerados. 

Subcláusula Sétima – O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, 
bilhete ou voucher emitido será o valor do serviço adquirido, liquido de comissões pagas por 
companhias aéreas (quando houver), acrescido do valor da Taxa por Transação, que será 
calculado utilizando-se da seguinte fórmula: 

VF = VP – VC + TT + TE + S (quando for o caso) + SC (se for o caso), onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 

VP = Valor da Passagem Aérea; 

VC = Valor da Comissão paga pela companhia aérea à agência contratada; 

TT = Valor da Taxa por Transação; 

TE = Valor da Taxa de Embarque; 

S = Seguro Saúde e Bagagem e 

SC= Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias), reserva de hotéis e veículos 
terrestre de qualquer porte e translado no âmbito nacional e internacional. 

Subcláusula Oitava – O valor do serviço será aquele escolhido pela CONTRATANTE 
dentre as ofertas apresentadas pelo vencedor da licitação e ofertado pelo respectivo 
prestador do serviço específico (inclusive com os descontos promocionais) para o trecho, 
diária, dia e horário, período ou duração escolhidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Subcláusula Primeira – No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes 
penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, 
por dia e por ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
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solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 
pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

Subcláusula Segunda –  O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos 
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste instrumento e das demais cominações legais. 

Subcláusula Terceira – O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

Subcláusula Quarta – Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com 
esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.  

 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Sobral – CE, _____ de __________ de _________ 

 

Márcio Diego Aguiar Guimarães 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão 

 
 

Letícia Reichel dos Santos 
 Secretária Municipal da Saúde – SMS 

 
 

Emanuelle Ferreira Gomes Carneiro  
Secretária Executiva dos Direitos Humanos e Assistência Social - SEDHAS 

 
 

Francisco Herbert Lima Vasconcelos 
 Secretário Municipal da Educação - SME 

 
 

Gustavo Paiva Weyne Rodrigues 
Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

 
 

Francisco Erlânio Matoso de Almeida 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente – AMA 

 
 

Representante legal da empresa 
Nome da empresa 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__- MAPA DE PREÇOS 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre 
os órgãos detentores do registro de preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguir 
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 23_______. 

 

EMPRESAS VENCEDORAS 

Item(ns) 
Empresas 

Vencedoras 
CNPJ E-mail Telefones 

     

     

     

 

FORNECEDOR 

Itens ESPECIFICAÇÃO Unidade Quant. 
Preço 

Unit. (R$) 
Preço Total 

(R$) 

      

      

Valor Total  

 

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS 

- VALOR GLOBAL: R$_______________ (_______________________________________)
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___ / 20__ –  

Processo nº P228229/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
_____________________________________________ E 
(O) A ________________________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

A (O) ______________________________, situada(o) na ______________________, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada(o) 
CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo _________________________________, 
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº 
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
____________________________________, e a 
___________________________________, com sede na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), 
portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, 
residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
____________________________________, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23_______, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico 
nº 23_______, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a Registro de Preço para taxa por transação (Transaction 
Fee) visando futuras e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços 
correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias), serviços de reservas de hotéis e locação 
de veículos de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA.   

3.2. Do item contratado: 

Item Especificação Unid Qntd 
Valor Unitário 
do Item R$ 

Valor total do 
Item R$ 

      

Valor Total do(s) item (ns) R$  
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________ (_______________). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(a) ___________________________________________, e será efetuado até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
________________________________________________________________ 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assina-
tura. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada 
após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional 
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ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 22.19.1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à execução: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de 
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 02 (duas) horas corridas, contados 
a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de 
Empenho(s), no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00h, de 
segunda à sexta. 

10.1.1.2.  A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados. 

10.1.1.3.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 01 (uma) hora corrida antes do término do prazo de execução, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.2. Quanto ao recebimento:  

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce-
der à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
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hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo 
V, da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e 
higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

11.11. Garantir a manutenção de cópias de segurança dos dados referentes ao serviço 
prestado ao Município de Sobral.  

11.12. Sempre que for necessário passar alguma informação para a SEPLAG através de 
meio eletrônico, utilizar software livre, consultando inicialmente a SEPLAG qual ferramenta 
deve ser utilizada.  

11.13. Ressarcir à contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, 
deduzidos os valores referentes à eventuais multas cobradas.  

11.14. Capacitar os usuários do sistema, por meio de treinamentos, visando alcançar a 
operacionalização do mesmo sem ônus para o órgão, sempre que necessário.  

11.15. Disponibilizar serviço próprio de plantão 24 (vinte e quatro) horas em Sobral 
possibilitando a efetiva solução para eventuais problemas decorrentes da prestação de 
serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os 
dias/horários determinados.  

11.16. Cancelar os bilhetes emitidos, solicitados pela contratante em tempo hábil.  

11.17. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas pelas 
companhias aéreas, relativas ao fornecimento das passagens aéreas, devendo comprovar 
documentalmente o montante dessas comissões.  

11.17.1. Por exemplo: Supondo-se que a contratada receba comissão de 8% (oito por cento) 
da companhia aérea e emita um bilhete no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). A contratada fica 
obrigada a repassar o valor da comissão, no caso R$ 80,00 (oitenta reais). Neste caso o 
valor a ser cobrado pela emissão do bilhete será de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o 
qual será acrescido do valor da taxa por transação, estabelecida no contrato.  

11.18. Disponibilizar ao autorizador de Viagens da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, um Gerador de Relatórios, em planilha tela ou impresso e em planilha eletrônica, 
permitindo formatar o relatório de sua opção, pelo período e usuário, autorizador, centro de 
custo ou contratante que assim desejar, bem como gerador de relatório com as principais 
informações e filtros desejados pelo usuário para visualização, impressão ou arquivo 
magnético, escolhendo a opção de texto, planilha ou PDF.  

11.19. Disponibilizar aos usuários autorizados por senha controlada pelo Gestor de Viagens 
da SEPLAG a emissão dos seguintes relatórios, com “layout” aprovado previamente pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão: 

I. Relatório de Acompanhamento Financeiro, por órgão/entidade, contendo o número da 
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fatura, data da emissão dos bilhetes, nome dos passageiros e companhia aérea e demais 
serviços correlatos.  

II. Relatório por companhia aérea individual e geral, com apresentações gráficas.  

III. Relatório analítico contendo: data da emissão da passagem, nome da companhia aérea, 
trecho, melhor tarifa, tarifa escolhida, taxa de embarque, valor líquido e o percentual de 
economia entre a melhor tarifa e a tarifa escolhida. 

IV. Planilha de acompanhamento total das compras mensais por Secretaria, acumulando 
valores até a data do relatório.  

V. Planilha de acompanhamento mensal, informando o quanto o Município comprou, pagou 
e o débito do mês, se houver. 

11.20. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, 
nacional e com as principais companhias internacionais, com hotéis, locadoras, 
transportadoras terrestres e ferroviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços 
correlatos ao objeto deste termo.  

11.21. Efetuar a entrega de passagens aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo 
de 02 (duas) horas corridas, contado do horário em que ocorreu a solicitação do serviço ou 
sua disponibilização via voucher eletrônico no mesmo prazo.  

11.22. Realizar o check-in das passagens emitidas para a Contratada. 

11.23. Disponibilizar, quando couber, nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015, vagas de 
empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do 
sistema prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam 
cumprindo medida de semiliberdade.  

11.24. Disponibilizar equipe técnica especialista que tenha conhecimento acerca da rede 
hoteleira de todo o território nacional.  

11.25. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no Município 
de Sobral, para atendimento da CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA não disponha de 
tal estrutura, deverá disponibilizar a mesma dentro de um prazo máximo de 30 dias úteis 
contados da data de assinatura do Contrato. 

11.26. Encaminhar as faturas de cobranças por trecho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato.  

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). 
________________________________________, ____________________________, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão Sr(a). 
___________________________________, _____________________________ 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, 
competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
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prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, 
por dia e por ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
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no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 
pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto 
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, 
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
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questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral (CE), ____ de ______________ de _______. 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

1. ________________________________ 

(nome da testemunha 1) 
RG: 
CPF: 

 

2.______________________________ 

(nome da testemunha 2) 
RG: 
CPF: 

Visto: 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome /razão social) ____________________________________________________, ins-
crita no CNPJ nº___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identi-
dade nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as san-
ções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda docu-
mentação anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é autêntica. 

 
Local e data 

Assinatura do representante legal4 

(Nome e cargo) 

 

 

 
4 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 

Particular com firma reconhecida junto à Declaração de Autenticidade dos Documentos. 


